
POLÍCIAS



Quantas polícias temos 
no Brasil?

• Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

• I - polícia federal;
• II - polícia rodoviária federal;
• III - polícia ferroviária federal;
• IV - polícias civis;
• V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

• VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.   



86 Polícias no Brasil



Outras agências de 
segurança pública



Polícia Militar e Polícia Civil

• Modelo brasileiro: dupla divisão (por função e por território)

• Divisão por função: polícia ostensiva (PM) e polícia investigativa (PC)

• Divisão por território: cada Estado e o DF têm as 2 polícias

• Outros modelos: polícia única (age em todo o território. Ex: Carabineiros – 
Chile e Polícia Nacional – Colômbia) e polícia de ciclo completo (divididas 
por territórios, mas com funções de patrulhamento e investigação. Ex: EUA)



Polícia Militar e Polícia Civil

• Polícia Militar: policiamento ostensivo e preservação da ordem 
pública. Atuação notadamente repressiva ao crime.

• Polícia Civil: funções de polícia judiciária, de apuração da 
materialidade e autoria das infrações penais



Organização da PM

• Artigo 2° da Lei 14751/2023: As polícias militares e os corpos de 
bombeiros militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são 
instituições militares permanentes, exclusivas e típicas de Estado, essenciais 
à Justiça Militar, na condição de forças auxiliares e reserva do Exército, nos 
termos do § 6º do art. 144 da Constituição Federal, indispensáveis à 
preservação da ordem pública, à segurança pública, à incolumidade das 
pessoas e do patrimônio e ao regime democrático, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina militares e comandadas por oficial da ativa do 
último posto, integrante do Quadro de Oficiais de Estado-Maior (QOEM) da 
respectiva instituição.



Organização da PM



Organização da PM



Organização da PC

• Artigo 1° da Lei 14735/2023: As polícias civis, dirigidas por delegado 
de polícia em atividade e de classe mais elevada nomeado pelos 
governadores dos Estados e do Distrito Federal, são instituições 
permanentes, com funções exclusivas e típicas de Estado, 
essenciais à justiça criminal e imprescindíveis à segurança pública e 
à garantia dos direitos fundamentais no âmbito da investigação 
criminal.

• Art. 6º Compete à polícia civil, ressalvadas a competência da União 
e as infrações penais militares, executar privativamente as funções 
de polícia judiciária civil e de apuração de infrações penais, a serem 
materializadas em inquérito policial ou em outro procedimento de 
investigação, e, especificamente: (...)



Organização da PC

• Delegado;

• Escrivão;

• Investigador ou Agente;

• Perito (se o órgão central de perícia oficial de natureza criminal 
estiver integrado na estrutura da polícia civil)



Organização da PC



Organização da PC



Organização da PC



Organização da PC



Organização da PC



Organização da PC



Organização da PC



Organização da PC



Índices Criminais BR



Índices Criminais BR



Produtividade SP



Raio-X do Brasil



Número de Policiais 



Efetivo previsto x existente PC

No Brasil, apenas 
63,5% do efetivo 
previsto à Polícia Civil 
está atuando



Efetivo PC 2013 x 2023



Efetivo previsto x existente PM

No Brasil, apenas 
69,3% do efetivo 
previsto à Polícia 
Militar está atuando



Efetivo PM 2013 x 2023



Despesas com segurança pública



Principais desafios
• Controle do uso da força / letalidade policial



Principais desafios
• Enfrentamento às 
organizações criminosas



Principais desafios

• Esclarecimento de 
homicídios



Principais desafios

• Violência doméstica e 
familiar contra a 
mulher



Principais desafios

• Novas formas de criminalidade



Caminhos
• Avanço na profissionalização das polícias

• Integração de sistemas 

• Câmeras corporais como parte de uma política estruturada de controle do uso da força

• Maior participação da sociedade civil na formulação das políticas públicas de segurança

• Priorização do esclarecimento de homicídios

• Segurança pública vista como direito social e não como exclusividade das polícias

• Operações policiais como exceção – investimento em inteligência

• Retomada da capacidade investigativa

• Maior controle da compra de armas e munições
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Obrigado.


